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DECRETO N.º 011,                                                                         de 01 de fevereiro de 2023. 
 

 
Declara Situação de Emergência nas áreas do 

Município, afetadas pela ESTIAGEM – 1.4.1.1.0, 

conforme a Portaria nº 260/2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei 

Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 

 

CONSIDERANDO que as últimas chuvas que caíram em todo o município não 

foram suficientes para minimizar os efeitos e as dificuldades provocadas pela longa estiagem, 

 

CONSIDERANDO que esta adversidade climática tem provocado sérios danos 

ao meio ambiente e à economia do município, proporcionando necessidades humanas e 

animais de toda ordem, bem como o êxodo urbano e rural, 

 

CONSIDERANDO que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 

relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas 

no Formulário de Informações do Desastre - FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, 

em virtude do desastre classificado e codificado como ESTIAGEM - 1.4.1.1.0, conforme a 

Portaria nº 260/2022, de 02 de fevereiro de 2022. 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 

sob a coordenação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, nas ações de 

resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 

resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 

desastre, sob a coordenação da coordenadoria municipal de Proteção e Defesa Civil.  

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 

a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 


